
Prefeitura Municipal de Cambé
* • ESTADO DO PARANÁ

Cambé
UM GOVERNO PARA TODOS

Cambé, aos 12 de março de 2.021.

Exmo. Sr.
Dr. FERNANDO LIMA
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Cambé 
NESTA

Mensagem do Projeto de Lei n° o 3 /2021

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência o PROJETO DE LEI N° /2021, 

cuja súmula tem o seguinte teor: Dispõe sobre a cessão de servidora pública da 

Administração Direta do Município de Cambé ao Município de Ibiporã.

Na expectativa de sermos atendidos, reiteramos protestos de elevada estima 

e consideração.

Rua Otto Gaertner, 65 I Centro I Cambé-PR I CEP 86181-900 I Fone: (43) 3174-2601
e-mail: qoverno@cambe.pr.qov.br I site: www.cambe.pr.gov.br

mailto:qoverno%40cambe.pr.qov.br
http://www.cambe.pr.gov.br


w

UM GOVERNO PARA TODOS

Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N° ?> /2021

EMENTA: Dispõe sobre a cessão de servidora 
pública da Administração Direta do Município de 
Cambé ao Município de Ibiporã.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 84 e parágrafos da Lei 

Orgânica do Município de Cambé, autorizado a ceder a servidora pública Ana Paula 

Visnadi, ocupante do cargo de Assistente Social, ao Município de Ibiporã, no Estado 

do Paraná.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo será com ônus para o 

órgão de origem, mediante permuta com servidora pública do Município de Ibiporã.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
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Cambé
UM GOVERNO PARA TODOS

Cambé, aos 12 de março de 2.021.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Em atenção ao Ofício n° 017/2021-GAB, do Município de Ibiporã, 

submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, que 

visa autorizar a cessão da servidora pública municipal ANA PAULA VISNADI, 

ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania.

Este projeto visa o cumprimento do art. 84 e seus parágrafos da Lei 

Orgânica do Município de Cambé que prevê autorização legislativa para a cessão de 

servidores a outros entes.

Cumpre-nos informar, que a cessão da servidora em questão tem como 

objetivo estabelecer uma parceria positiva com o Município de Ibiporã, uma vez que 

irá ceder outra servidora Luana Carnieto, Assistente Social, com atribuições 

pertinentes ao cargo exercido pela servidora no intuito de propiciar um atendimento 

a contento, com presteza e eficiência necessários à nossa população.

Ademais, é importante ressaltar que a disposição da servidora será com 

ônus para esta municipalidade, e que o Município de Ibiporã arcará com as 

despesas do salário da servidora Luana Carnieto.

A cessão da servidora Ana Paula Visnadi terá efeitos enquanto a 

servidora Luana Carnieto estiver prestando os serviços para esta municipalidade.
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* - ESTADO DO PARANÁ

Cambé
UM GOVERNO PARA TODOS

Neste sentido encaminhamos o presente Projeto de Lei para o qual 

solicitamos análise e aprovação.

Sendo só o que se apresenta para o momento, firmamo-nos com 

respeito e consideração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
Estado do Paraná

Ofício n’ 017/2021- GAB.
WWs* ■ a®

Ibiporã, 27 de Janeiro de 2021, IQBq/^O^]
C8 (£

Excelentíssimo Sr. Prefeito,
Ôlnr\

O Prefeito Municipal de Ibiporâ vem mui respeitosamente encaminhar anáiise 

e viabilidade de Permuta Funcional da servidora Luana Carnietto Maia, Assistente 

Social do Município de Ibiporã, residente no município de Cambé pela servidora 

Ana Paula Visnadi. Assistente Social do Município de Cambé, residente no município 

de ibiporâ

Cabe-nos ressaltar que a servidora Luana Carnietto Maia, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Ibiporã -SMAS, manifestou o interesse 

em acordo com a servidora Ana Paula Visnadi, justificando que a permuta facilitará 

a acessibilidade de ambas ao local de trabalho.

Sem mais para o momento, reitero estima e consideração, colocando-nos 

ao inteiro dispor para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários através do email assistenciasocial@ibipora.pr.gov.br e telefones: (43) 

3178-0395/3178-0397.

Exmo. Sr.
Conrado Ângelo Scheller
Prefeito Municipal de Cambe Pr
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